
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 13 de dezembro de 2023.

MENSAGEM DE VETO Nº 19/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Faço  uso  da presente  para  informar  a  Vossa

Excelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o  PROJETO  DE LEI  Nº  133/2023,  de  autoria  do  Nobre  Vereador  Eliesio  Braz

Bolzani, que DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS

DE COLATINA O DIA DO “OTAGEEK”.

Encaminho  as  razões  expostas  pelo  Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI Nº 133/2023, conclamando a Vossas Excelências que

o ACATE, vez que, não resta evidente a satisfação de todos dos mandamentos legais, e

observância  do  processo  legislativo,  existindo  óbices  à  sua  aprovação,  diante  da

necessidade de esclarecimentos quanto ao termo “OTAGEEK” e criação de despesas para

os  cofres  públicos,  além  da  confirmação  de  que  não  ocorrerá  o  uso  da Administração

Pública e suas estruturas administrativas. 

Ademais,  da  análise  do  precitado  Projeto,

percebeu-se um erro material no art.  2°,  vejamos:  “Artigo 2° - Este  Decreto Legislativo

entra em vigor na data de sua aprovação, ficando revogadas as disposições em contrário”.

Ocorre,  que  o  ato  posto  a  análise  trata  de  projeto  de  lei  e  não  Decreto  legislativo.

Outrossim, menciona-se, também que a vigência da lei é na data da sua aprovação, dando

a entender que a Lei começou a viger antes da sanção.

Atenciosamente,

JOÃO GUERINO BALESTRASSI

                                                                                       Prefeito 

Exmº. Sr.
Felippe Coutinho Martins
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina
Nesta.
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